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BOLETIM GERAL

PM APREENDE 100 PEDRAS DE CRACK EM VITÓRIA 

Policiais Militares integrantes do 21º BPM apreenderam na tarde da quinta-feira (11) 100 
pedras de crack no Bairro Dr. Alvinho, Município de Vitória de Santo Antão, localizado a 51 km do 
Recife.  Durante  rondas  na  localidade,  em  cumprimento  a  Operação  Crack,  a  qual  repreende  o 
comércio e consumo de drogas, um grupo de pessoas ao perceberem a viatura da PMPE fugiu em 
direção ao rio.

Os traficantes não foram localizados, abandonando um saco plástico onde foi encontrada a 
droga apreendida, sendo encaminhada à Delegacia de Polícia da cidade para providências. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=21582
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj  PM Bione 13º BPM

Fone: 9686-1221

OFICIAL DE DIA AO QCG  - Ten PM Igor CSM/MB

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel PM Mat. 1733-7/1ªEMG, José Marcelo Garcia Bessa Júnior - Concessão de 06(seis) 
meses de Licença Especial, referente ao  1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 28 
JAN 2010. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, com conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da 
LCE  nº  122,  de  1º  JUL 08.  -  O militar  estadual  em questão  passa  à  condição  de  Adido,  em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no 
SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na DGP. (Nota n° 
205/2010/DGP-3/SD-1).

Maj  PM  Mat.  23914-3/15ºBPM,  Cláudio  Germano  Gomes  Barbosa  -  Concessão  de 
06(seis) meses de Licença Especial, referente ao  2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 
a/c da data da publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, com conformidade com o Art. 
64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral 
nº 028, de 25 MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. - O militar estadual em questão passa à condição de Adido, 
em conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada 
no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao termino da licença, apresentar-se na DGP. (Nota n° 
207/2010/DGP-3/SD-1).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 25607-2, José Rosevaldo dos Santos, servindo atualmente no 20º BPM - Inclusão 
na lista dos convocados por antiguidade, publicada no Aditamento ao BG nº 217, de 30 NOV 09, para o 
Curso de Formação de Cabos PM/2010, em virtude do mesmo à época de sua convocação encontrar-se de 
LTS.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Deferido.  Tem  direito  ao  pleito,  face  as  informações 
prestadas pelo seu Comandante. À DGP-10 para as providências. (Nota nº 048/2010/DGP-10). 

Sd PM Mat. 25280-8, José Alves dos Santos, servindo atualmente no 8º BPM - Inclusão na 
lista dos convocados por antiguidade, publicada no Aditamento ao BG nº 217, de 30 NOV 09, para o 
Curso de Formação de Cabos PM/2010, em virtude do mesmo à época de sua convocação encontrar-se 
em gozo de Licença Especial. Despacho deste Comando Geral: - Deferido. Tem direito ao pleito, face 
às  informações  prestadas  pelo  seu  Comandante.  À  DGP-10  para  as  providências. (Nota  nº 
049/2010/DGP-10). 

Soldados PM Mat. 108095-4, Luiz José dos Santos Júnior; Mat. 108098-9, Adnicio Luna da 
Silva e Mat. 108106-3, Maria Valeria da Silva, todos pertencentes ao efetivo do 4º BPM; Soldados PM 
Mat. 111043-8, Anderson Quintilo da Silva; Mat. 109052-6, Wellington Freire Leandro; Mat. 108399-6, 
Jerbson Cândido da Silva; Mat.  108472-0, Kersten Rocha; Mat.  108743-6, Rafael Soares Teixeira da 
Silva; Mat. 109977-9, Diogenes Clemente da Silva; Mat. 110640-6, Ranyson José de Lima; Mat. 110813-
1,  José  Heliano  de  Lima;  Mat.  110751-8,  Flávio  Augusto  de  Souza  Silva;  Mat.  109855-1,  Klemir 
Gleidson da Silva Cunha, pertencentes ao 18º BPM e  os  Alunos do  CFSd  PM  Mat. 102902-9,  Rogério 

Cristovão Arruda; Mat. 107072-0, Abraão José da Silva Júnior e Mat. 107075-4, Dilma Nascimento de 
Alcântara, todos pertencentes ao CEMET – I - Inscrição na seleção interna para o concurso ao Curso de 
Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria nº 033, publicada no BG nº 011, de 18 JAN 10. 
Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, face não atenderem às condições essenciais, prevista no 
item 1.3  letra  “b”  do  edital  do  concurso,  de  acordo  com as  informações  dos  seus  respectivos 
Comandantes. Publique-se. (Nota nº 052/2010/DGP-10).

Soldados PM Mat. 30994-0, Carlos José Ferreira Nogueira e Mat. 105037-0, Edson Pereira da 
Silva  -  Inscrição na seleção  interna para  o  concurso  ao Curso de Formação de Sargentos  PM/2010, 
regulada pela Portaria SDS nº 033, publicada no Diário Oficial do Estado, de 13JAN10. Despacho deste 
Comando Geral: - Indeferido, face não atender as condições essenciais, prevista no item 1.3 letra “d” 
do edital  do concurso,  de acordo com as informações contidas no Ofício nº 164/10-1ª Seção/18º 
BPM; Publique-se. (Nota nº 053/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 910696-0, Cézar Juvêncio da Silva - Inscrição na seleção interna para o concurso 
ao Curso de Formação de Sargentos PM/2010, regulada pela Portaria SDS nº 033, publicada no Diário 
Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender às 
condições essenciais, prevista no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo justiça militar) do 
edital do concurso, de acordo com as informações contidas no Ofício nº 070/10-SECPES-3ª CIPM; 
Publique-se. (Nota nº 054/2010/DGP-10). 

Sd PM Mat. 23622-5, Israel Bezerra de Melo - Inscrição na seleção interna para o concurso ao 
Curso de Formação de Sargentos  PM/2010,  regulada pela  Portaria  SDS nº 033,  publicada  no Diário 
Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender às 
condições essenciais, prevista no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo justiça militar) do 
edital do concurso, de acordo com as informações contidas no Ofício nº 070/10-SECPES-3ª CIPM; 
Publique-Se. (Nota nº 055/2010/DGP-10).
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Sd PM Mat. 990266-0, Edilson Valença - Inscrição na seleção interna para o concurso ao 
Curso de Formação de Sargentos  PM/2010,  regulada pela  Portaria  SDS nº 033,  publicada  no Diário 
Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender as 
condições essenciais, prevista no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo justiça comum) do 
edital do concurso, de acordo com as informações contidas no Ofício nº 070/10-SECPES-3ª CIPM; 
Publique-se. (Nota nº 056/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 980510-9, Murilo Santos Melo - Inscrição na seleção interna para o concurso ao 
Curso de Formação de Sargentos  PM/2010,  regulada pela  Portaria  SDS nº 033,  publicada  no Diário 
Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender as 
condições essenciais, prevista no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo justiça comum) do 
edital do concurso, de acordo com informações do Comandante da 3ª CIPM; Publique-Se. (Nota nº 
057/2010/DGP-10). 

Sd PM Mat. 910413-5, Felix Santos Ferreira - Inscrição na seleção interna para o concurso ao 
Curso de Formação de Sargentos  PM/2010,  regulada pela  Portaria  SDS nº 033,  publicada  no Diário 
Oficial do Estado, de 13 JAN 10. Despacho deste Comando Geral:  - Indeferido, face não atender as 
condições essenciais, prevista no item 1.3 letra “e-I” (respondendo a processo justiça comum) do 
edital do concurso, de acordo com as informações do Comandante da 3ª CIPM; Publique-se. (Nota 
nº 058/2010/DGP-10).

Soldados PM Mat.  980605-9, Andyson Rodrigues da Costa e Mat. 990084-5, Gilcesar Silva 
Barbosa,  pertencentes  ao  efetivo  da  3ª  CIPM  -  Inclusão  na  lista  dos  convocados  para  o  Curso  de 
Formação de Cabos PM/2010 (Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 217, de 30 
NOV  09.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Indeferido,  com  base  nos  Artigos  5º,  6º  da  Lei 
Complementar  nº  134/2008,  e  conforme  parecer  da  AEAJA,  citado  no  Encaminhamento  nº 
876/AEAJA, de 05 NOV 09,  uma vez  que  os  milicianos  em questão,  não possuem antiguidade 
suficiente para o número de vagas oferecidas, as quais são computadas conforme o Art. 15, da Lei 
nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares); Publique-se. (Nota nº 047/2010/DGP-10).

Sd PM Mat. 951053-2/DGOPM, Neiton Rafael Soares - Concessão de 02 (dois) meses de 
Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da 
LCE  nº  122,  de  1º  JUL  08.  O  militar  estadual  em  questão  passa  à  condição  de  Adido,  em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada 
no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, deverá, ao término da licença especial, apresentar-se na OME de 
origem. (Nota n° 142/2010/DGP-3/SD-1).

Sd PM Mat. 990121-3/CIATur, Adriano Aguinaldo da Silva - Concessão de 03 (três) meses de 
Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da 
LCE  nº  122,  de  1º  JUL  08.  O  militar  estadual  em  questão  passa  à  condição  de  Adido,  em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada 
no SUNOR nº  018,  de 08 ABR 03,  devendo,  ao término da licença,  apresentar-se  na OME de 
origem. (Nota n° 143/2010/DGP-3/SD-1).
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Sd PM Mat. 950239-4/20º BPM, Fernando Antônio Araújo de Souza - Concessão de 06 (seis) 
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data 
da publicação.  Despacho do Comandante  Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art.  64,  § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, 
de 25 MAR 09,  com as vantagens previstas no Inciso III,  do Art.  15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de Adido, 
em conformidade ao que dispõe o Art.  11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao término da licença, apresentar-se na OME 
de origem. (Nota n° 144/2010/DGP-3/SD-1).

Sd PM Mat. 980671-7/7ª CIPM, Josemar Mendes dos Santos - Concessão de 02 (dois) meses 
de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da 
LCE  nº  122,  de  1º  JUL  08.  O  militar  estadual  em  questão  passa  à  condição  de  Adido,  em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada 
no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, deverá, ao término da licença especial, apresentar-se na OME de 
origem. (Nota n° 145/2010/DGP-3/SD-1).

Sd PM Mat. 930977-2/Assessoria de Comunicação Social/EMG, Adriel Espíndola Bandeira 
da Silva - Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação, a contar da data da publicação: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, 
de 25 MAR 09,  com as vantagens previstas no Inciso III,  do Art.  15 da LCE nº 59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição  de  Adido, 
em conformidade ao que dispõe o Art.  11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, 
publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, devendo, ao término da licença, apresentar-se na OME 
de origem. (Nota n° 161/2010/DGP-3/SD-1).

Sd PM Mat. 980624-5/22º BPM, Luciano de França Leal - Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  da  data  da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea 
“a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 
MAR 09, com as vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da 
LCE  nº  122,  de  1º  JUL  08.  O  militar  estadual  em  questão  passa  à  condição  de  Adido,  em 
conformidade ao que dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada 
no SUNOR nº  018,  de 08 ABR 03,  devendo,  ao término da licença,  apresentar-se  na OME de 
origem. (Nota n° 201/2010/DGP-3/SD-1).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 235, de 12 FEV 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Atribuir a Função Gratificada de Apoio 1, Símbolo FGA-1, da Gerência de Análise Criminal 
e Estatística,  ao Soldado PM Davyson André de Melo Pereira,  Mat.  105591-7, ficando dispensado o 
Comissário de Polícia QPC-3, Roberto Oliveira da Silva, Mat. 148761-2.

(Transcritas do DOE nº 031, de 13 FEV 2010)
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3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 010/14º BPM, de 12 FEV 2010

EMENTA:  Sobrestamento  de Processo  de Licenciamento “Ex Officio”  a  Bem da 
Disciplina - Reinicio

O Comandante do 14º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, 
e considerando a solicitação descrita no Ofício nº 011/PL, de 31 DEZ 09, da lavra do Cap PM Mat. 
930015-5/14º  BPM,  Marcus  José  Magalhães  Ferreira,  Encarregado  do  referido  Processo  de 
Licenciamento, que se encontrava sobrestado conforme publicação do Diário Oficial nº 009, de 14 JAN 
2010,  em  virtude  do  aguardo  de  parecer  solicitado  à  Assessoria  Especial  para  Assuntos  Jurídicos 
Administrativos da PMPE, este Comando,

R E S O LV E: 

I - Reiniciar, a/c de 11 FEV 2010, os trabalhos atinentes ao Processo de Licenciamento Ex-
Offício a Bem da Disciplina, instaurado conforme Portaria do Comando do 14º BPM nº 036, de 06 NOV 
09, a que responde a Sd PM Mat. 110176-5/14º BPM, Hosana da Silva Moraes. Serra Talhada/PE, 12 
FEV 2010. Eduardo Aragão Santana - Ten-Cel PM Comandante do 14º BPM.

Nº 204, de 12 FEV 2010

EMENTA: Delega poderes para designação de integrantes de Comissões de Licitação 
e de Pregoeiros, autorização para adesões à Atas de Registro de Preços e 
assinaturas de Instrumentos contratuais, acordos, ajustes e convênios no 
âmbito da Polícia Militar de Pernambuco. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral da PMPE), e em observância ao disposto no § 4º 
do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, no Inciso IV do Art. 3º da Lei Federal nº 10.520, de 17 
JUL 02, Art. 1º do Decreto Estadual nº 30.471, de 31 MAI 07 e ainda com base no Art. 2º da Lei Estadual 
nº 11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E: 

I - Delegar poderes ao Cel PM Mat. 1797-3, Carlos Alberto do Nascimento Feitosa, Subchefe 
do Estado Maior Geral da Corporação, para, a/c de 03 FEV 2010, proceder às designações de integrantes 
de Comissões  de Licitação  e de Pregoeiros no âmbito da Polícia  Militar  de Pernambuco,  bem como 
autorizar adesões à Atas de Registro de Preços gerenciadas pela Corporação e efetivar as assinaturas de 
instrumentos contratuais, acordos, ajustes e convênios a nível corporativo ou aqueles formalizados pela 
Comissão Permanente de Licitação Central a qualquer título; 

II  -  Determinar  que permaneça descentralizada a competência dos Comandantes,  Chefes  e 
Diretores das diversas Unidades Administrativas que integram a PMPE, para assinatura de instrumentos 
contratuais no âmbito de suas respectivas OME; 

III - Retroagir os efeitos desta portaria a/c de 03 FEV 2010, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Portaria do Comando Geral nº 101 de 15 JAN 2010. 

(Transcritas do DOE nº 031, de 13 FEV 2010)
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3.3.0.   Da Corregedoria Geral

3.3.1.   Erratas

Na  Deliberação  do  Conselho  de  Justificação  do  1º  Ten  PM  Mat.  940142-3,  Sebastião 
Antônio Félix, publicada no DOE nº 030 de 12 FEV 2010. 

Onde se lê: 
"DELIBERAÇÃO/CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO nº 001/2007". 

Leia-se: 
"DELIBERAÇÃO/CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO nº 002/2006". Recife-PE, 12FEV10. 

Raymundo José Araújo Silvany – Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nas PORTARIAS Cor.Ger/SDS nº:  019,  020,  021,  023,  024,  025,  030,  031,  032,  033 e 
034/2010, publicadas no DOE nº 27, de 09 FEV 10, 

Onde se lê: 
"...Tombo de 2009, ...", 

Leia-se, para todos os fins e efeitos: 
"...Tombo de 2010,  ..."  Recife,  11 FEV 10.  Raymundo José Araújo Silvany.  Corregedor 

Geral.
(Transcritas do DOE nº 031, de 13 FEV 2010)

3.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

Despacho do dia 03 FEV 2010

O Conselho de Administração FUNAPE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Acórdão nº 426/2010
Processo:nº 2008.206.435– Odéa Penaforte Chaves.

EMENTA:  Previdenciário.  Recurso  Administrativo  ao  Conselho  de  Administração  da 
FUNAPE.  Solicitação  de  benefício  de  pensão  em razão  do  falecimento de  ex-segurado,  servidor  da 
PMPE, na condição de genitora do mesmo. Impossibilidade administrativa. Óbito ocorrido sob a égide da 
Lei nº 7.551/77, c/c Resolução nº 001/1989-CD, de 16 MAR 89. Pelo improvimento..

Conselheira Relatora: Marília Portela W. De Medeiros. 
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos,  acordam  os  Conselheiros  do  Conselho  de 

Administração da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do Estado de Pernambuco-
FUNAPE, por unanimidade dos votos, pelo indeferimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora.

Sala das Sessões, 03 FEV 2010.
Samuel Gomes da Silva, Presidente do Conselho.
Conselheiros: Maria Bernadete Gonçalves Aragão, Edson Barros de Oliveira, Carlos Antônio 

de Vasconcelos, Rejane Andrade de Lima, Marcos Silva Torres Galindo.
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Acórdão nº 427/2010
Processo:nº 2009.114.301– Mário Gouveia de Gusmão.

EMENTA: Tributário. Recurso Administrativo ao Conselho de Administração da FUNAPE. 
Solicitação de isenção do desconto de Imposto de Renda na fonte pagadora. Impossibilidade legal pelo 
não preenchimento dos requisitos. Lei nº 9.250, de 26 DEZ 95, Artigos 4º, inciso VI, e 8º, § 1º, com 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31 MAI 07, Art. 3º; Decreto nº 3.000, de 26 MAR 99 – Regulamento 
do Imposto sobre a Renda (RIR), Art. 39, Inciso XXXIV; Instrução Normativa SRF nº 15, de 6 FEV 01, 
Art. 5º, Inciso XIII. Pelo conhecimento e improvimento.

Conselheira Relatora: Marília Portela W. De Medeiros. 
Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos,  acordam  os  Conselheiros  do  Conselho  de 

Administração da Fundação de Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do Estado de Pernambuco-
FUNAPE, por unanimidade dos votos, pelo indeferimento, nos termos do voto da Conselheira Relatora.

Sala das Sessões, 03 FEV 2010.
Samuel Gomes da Silva, Presidente do Conselho.
Conselheiros: Maria Bernadete Gonçalves Aragão, Edson Barros de Oliveira, Carlos Antônio 

de Vasconcelos, Rejane Andrade de Lima, Marcos Silva Torres Galindo.

(Transcritos do DOE nº 029, de 11 FEV 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação

1.1.1.   Conselho de Justificação 

Nº 001/2007
Origem: 1ª CPDPMCJ/Cor.Ger. Justificante: 1º Ten PM Mat. 940142-3, Sebastião Antônio Félix. Fatos 
Apurados: Por ter sido denunciado pelo Ministério Público de Pernambuco com atuação junto a Central 
de Inquéritos, como também em Sindicância e por haver ficado comprovado nos autos do processo em 
pauta que o Justificante, na madrugada do dia 28 FEV 06, por volta das 00h40min, não cumprindo o seu 
munus público e as leis vigentes quando da detenção dos menores OAS, DLS, MVSP, APC, EPC, TSSS, 
JCSF e AFSG, além da pessoa de Edicleton Marques da Silva e outras duas não identificadas, ter levado 
os mesmos para baixo da Ponte Joaquim Cardozo, nas imediações do Fórum do Recife, onde deu início a 
uma  sessão  de  agressões  físicas  diversas  com  uso,  inclusive  de  duas  tonfas  e  um bloco  de  pedra 
paralepípedo, contando com o apoio de outros militares já identificados (aconselhados no Conselho de 
Disciplina). Depois de agredidas, as vítimas receberam ordem do Justificante, sob ameaça de arma de 
fogo,  para  entrarem na  maré  e  nadarem de  uma  margem a  outra  do  Rio  Capibaribe,  sobrevindo  o 
afogamento de dois menores. Foi comprovado ainda que um dos menores (vítima fatal) pediu socorro e 
não foi atendido assim como o outro menor, também vítima fatal, cientificou ao efetivo da guarnição do 
Justificante  que  não  sabia  nadar.  Decisão:  Consubstanciado  no  Despacho  Correcional  pela 
impossibilidade do Justificante continuar no serviço ativo da PMPE e a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c" da 
Lei  Federal  nº  5.836/72  c/c  Art.  2º,  IV,  da  Lei  Estadual  nº  6.957/75  e  previsões  constitucionais, 
determino, por delegação, a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, para as 
medidas decorrentes. Recife, 11 FEV 10. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 030, de 12 FEV 2010)
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1.2.0.   Conselho de Disciplina 

Nº 074/2005
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral.  Aconselhado:  Sd PM Luiz Henrique Cordeiro Galvão,  Mat. 
125590-4. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no despacho homologatório do 
Corregedor Geral, às fls. 207/209, de 10 FEV 10, determino, por delegação, o Arquivamento do processo 
em epígrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral, para as medidas decorrentes desta deliberação. 
Recife, 11 FEV 10. Cláudio Coelho Lima. Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 030, de 12 FEV 2010)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Corregedoria Geral

Nº 035/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE Nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1281 de 18 NOV 
09 - BG nº 214, 25 NOV 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Policial Militar: o Sd PM Mat. 27047-4/20º BPM, Nilton Cardoso de 
Macedo,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1013.00031/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 036/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE Nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 668 de 1º JUL 09 - 
BG nº 122, 08 JUL 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Policial Militar: o Sd PM Mat. 910055-5/BPGd, Edécio Francisco dos 
Santos Filho. 

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1013.00032/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 037/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE Nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1370, de 1º DEZ 09 
- BG nº 222, 07 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Policial Militar: o Cb RRPM Mat. 21675-5, Sindegley Orlando Teixeira,
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R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1013.00033/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 038/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1134 de 19 OUT 09 
- BG nº 193, 22 OUT 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Policial Militar: o 3º Sgt RRPM Mat. 601142-2, José Cartergyr Bezerra,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  8ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1013.00034/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

Nº 066/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1410 de 09 DEZ 09 
- BG nº 226, 14 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "a", "b" e "c", do 
Decreto Estadual nº 3.639/75, o Policial Militar:  o Sd PM Mat. 920948-4/3º BPM, Edson De Araújo 
Lopes,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  1ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1006.00035/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

--oo(0)oo--

Nº 067/2010

O  Corregedor  Geral,  no  uso  das  suas  atribuições;  considerando  o  teor  do  Provimento 
Correcional nº 002/DOE Nº 70, de 15 ABR 05; considerando os termos da Portaria nº 1411 de 09 DEZ 09 
- BG nº 226, 14 DEZ 09 que submete a Conselho de Disciplina, a teor do Art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto 
Estadual nº 3.639/75, o Policial Militar: o 3º Sgt RRPM Mat. 12480-0, José Barbosa da Silva,

R E S O L V E: 

Determinar  a  distribuição  do  Conselho  de  Disciplina  à  3ª  CPDPM,  tombo  nº 
10.102.1008.00036/2010.2.4, visando apurar a responsabilidade do dito PM. R.P.C. Recife, 12 FEV 10. 
Raymundo José Araújo Silvany. Corregedor Geral.

(Transcritas do DOE nº 030, de 12 FEV 2010)
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JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Portanto, todo aquele que me confessar diante dos homens, também Eu o confessarei di-
ante de meu Pai, que está nos céus. (Mateus 10:32)   
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